
PORTARIA N2 102/2025- ALIANÇA-PREV, 01 DE OUTUBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessãode pensão por
morte a IsraelAlbuquerque de Freitas".

o Prefeito do Município da Aliança e a Presidente Executiva do Fundo Municipal de
Aposentadorias e Pensõesda Aliança - Aliança-PREV,órgão gestor único do RPPSno Município da
Aliança - PE,no exercício legal dos seus cargose usando das atribuições que lhe foram conferidas
pela LeiComplementar Municipal nº 057/2023.

RESOLVEM:

Art. 12 - Conceder benefício de PENSÃOPOR MORTE a ISRAELALBUQUERQUEDE FREITAS,
cônjuge da ex-servidora inativa HELENAHONORATO DE FREITAS, que ocupou o cargo de
MERENDEIRA,nível PA-1, matrícula funcional nº 477, falecida em 11 de setembro de 2025,
considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 40, §7º, da CF/88 com a redação
da ECF103/2019; art. 26º da LeiComplementar Municipal n2 057/2023.

Art., 22 - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação e seusefeitos retroagem a data do
óbito, qual seja 11 de setembro de 2025.

Art. 32 - Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se.Publique-se.Cumpra-se.

Aliança-PE,01 de outubro de 2025.
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Clécla-RibeirolDias Bezerr1l
Presidente Executiva
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